
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 15 de junho de 2023 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio — Itália) — BM, NP/Ministero 

dell'Istruzione, dell'Università e della Ricerca — MIUR

[Processo C-132/22 (1), Ministero dell'Istruzione, dell'Università e della Ricerca (Classificações 
Especiais)]

[«Reenvio prejudicial — Livre circulação dos trabalhadores — Artigo 45.o TFUE — Regulamento (UE)  
n.o 492/2011 — Artigo 3.o, n.o 1 — Entrave — Igualdade de tratamento — Procedimento de classificação 
para a atribuição de lugares em certos estabelecimentos públicos nacionais — Requisito de admissão ligado 
à experiência profissional anterior adquirida nesses estabelecimentos — Regulamentação nacional que não 
permite ter em conta a experiência profissional adquirida noutros Estados-Membros — Justificação — 

Objetivo de luta contra a precariedade»]

(2023/C 271/07)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio

Partes no processo principal

Recorrentes: BM, NP

Recorrido: Ministero dell'Istruzione, dell'Università e della Ricerca — MIUR

Dispositivo

O artigo 45.oTFUE e o artigo 3.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.o 492/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 5 de abril de 2011, relativo à livre circulação dos trabalhadores na União,

devem ser interpretados no sentido de que:

se opõem a uma regulamentação nacional que prevê que só os candidatos que tenham adquirido uma certa experiência 
profissional nos estabelecimentos públicos nacionais de formação superior artística, musical e coreográfica podem ser 
admitidos num procedimento de inscrição nas listas estabelecidas com vista ao recrutamento, através de contratos de 
trabalho por tempo indeterminado e a termo, de pessoal nesses estabelecimentos e que impede, assim, que se tome em 
consideração, para efeitos da admissão nesse procedimento, a experiência profissional adquirida noutros Estados-Membros. 

(1) JO C 207, de 23.5.2022

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 15 de junho de 2023 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Conseil d'État — França) — Saint-Louis Sucre/Premier ministre, Ministre de 

l’Agriculture et de l’Alimentation, SICA des betteraviers d’Etrepagny

[Processo C-183/22 (1), Saint-Louis Sucre (Reconhecimento de uma organização de produtores)]

[«Reenvio prejudicial — Agricultura — Organização comum dos mercados — Regulamento (UE)  
n.o 1308/2013 — Estatutos das organizações de produtores — Artigo 153.o, n.o 1, alínea b) — Regra da 

pertença dos membros a uma única organização de produtores — Alcance — Artigo 153.o, n.o 2, 
alínea c) — Controlo democrático da organização de produtores e das decisões nela tomadas pelos membros 

produtores — Controlo exercido por uma pessoa sobre determinados membros da organização de 
produtores»]

(2023/C 271/08)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Conseil d'État

C 271/6 PT Jornal Oficial da União Europeia 31.7.2023



Partes no processo principal

Recorrente: Saint-Louis Sucre

Recorridos: Premier ministre, Ministre de l’Agriculture et de l’Alimentation, SICA des betteraviers d’Etrepagny

Dispositivo

1) O artigo 153.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os 
Regulamentos (CEE) n.o 922/72 (CEE) n.o 234/79 (CE) n.o 1037/2001 (CE) n.o 1234/2007 do Conselho, conforme 
alterado pelo Regulamento (UE) 2017/2393 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2017,

deve ser interpretado no sentido de que:

a exigência de pertença a uma única organização de produtores visa exclusivamente os seus membros que tenham a 
qualidade de produtores.

2) O artigo 153.o, n.o 2, alínea c), do Regulamento n.o 1308/2013, conforme alterado pelo Regulamento (UE) 2017/2393,

deve ser interpretado no sentido de que:

para determinar se os estatutos de uma organização de produtores contêm regras que permitem aos seus produtores 
membros controlar, de forma democrática, a sua organização e as decisões tomadas por esta última, a autoridade 
nacional encarregada do reconhecimento dessa organização deve:

— examinar se uma pessoa controla determinados membros da organização de produtores tendo em conta não só o 
facto de essa pessoa deter uma participação no capital social desses membros, mas também o facto de essa pessoa 
manter com eles outros tipos de relações, tais como, no caso de membros não produtores, a sua filiação numa 
mesma confederação sindical ou, no caso de membros produtores, o seu exercício de responsabilidades de direção 
nessa confederação;

— depois de ter verificado que os produtores membros da organização de produtores dispõem da maioria dos votos na 
assembleia geral da organização, é necessário ainda examinar se, tendo em conta a repartição dos votos entre os 
membros que não são controlados por outras pessoas, um ou mais membros não produtores, devido a uma 
influência determinante que possam por isso exercer, têm a possibilidade de controlar, mesmo sem maioria, as 
decisões tomadas pela organização de produtores.

(1) JO C 213, de 30.5.2022

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 15 de junho de 2023 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Sąd Okręgowy w Warszawie — Polónia) — YQ, RJ/Getin Noble Bank S.A.

[Processo C-287/22 (1), Getin Noble Bank (Suspensão da execução de um contrato de crédito)]

(«Reenvio prejudicial — Proteção dos consumidores — Cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 
consumidores — Diretiva 93/13/CEE — Mútuo hipotecário indexado a uma divisa estrangeira —  

Artigo 6.o, n.o 1 — Artigo 7.o, n.o 1 — Pedido de medidas cautelares — Suspensão da execução do contrato 
de mútuo — Garantia da plena efetividade do efeito de restituição»)

(2023/C 271/09)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Warszawie

Partes no processo principal

Demandantes: YQ, RJ

Demandado: Getin Noble Bank S.A.
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